
Estado do Rio Grande do Sul

GABINETE DO PREFEITO

Rio Grande. 04 de agosto de 2010

Senhor Presidente:

rcq3
t 2Dto

Rro GnexnE
PA]WMONIO DO

RIO GiANDE DO g]L

MENSAGEM/357

Justifica-se a criação de novos cargos de Psicólogos na SMCAS, pÍra compor a
equipe de profissionais do Centro de Referência Especializado da Assistência Social-CREAS (ó qual
por muito tempo foi ocupado por profissionais contratados por tempo determinado ou através de
RPA) e do Centro de Referência de Assistência Social da Hidníulica - CRAS/Hidráulica para
compor a equipe. Sendo este criado em 10 de abril do corrente ano, quando o municipio foi
contemplado com mais um Programa de Atenção Integral à Família - PAIF, tal programa neiessita
paÍa sua execução um cRAS com uma equipe formada por 02 Técnicos de Serviço social e um
Psicólogo.çudagem e Irrigação.

Honra-nos cumprimenüíJo, oportunidade em que encamiúamos a essa Colenda
Casa l-egislativa, o incluso Projeto de Lei n" 064, que "CRIA 05 (CINCO) CARGOS DE
PSICÓLOGO".

Na oportunidade, reiter.rmos as Vossas Excelências protestos de elevada esrima e
distinta consideração.

Respeitosamente.
\.l

FÁBI0 DE OLIVEIRA BRANCo
Prefeito Municipal

EXM'SR.
VER. RENATO ESPÍNDOLA ALBUQUERQUE
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIÉAL
NESTA

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE L , (:



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

nill"ê,ài\;E GABINETE Do PREFEITo
PAIRjMóNto Do

RIO GRANDE DO g'l.

PROJETO DE LEI NO 064, DE 04 DEAGOSTO DE 2OIO.

cRrA.Os (crNco) cARGos DE
PSICOLOGO.

Art. lo Fica criado no Quadro de Cargos de Provimento Efetivo a que alude inciso I do
art. 3' e inciso X do artigo I I da Lei Municipal no 5.820, de 07 de novembro de 2003, os seguintes
caÍgos:

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO

Quantidode Nomenclaíura Cotegoria

AÍ. 20 As despesa decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentiárias
próprias.

Art. 30 A Síntese das atribuições do cargo estiio constantes no Anexo I que integra a
presente Lei.

AÍ. 4o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do 04 sto de 201 0

FABIO DE OL CO
M

cc: SMF/SMCAS/SMA/CSCI/PJ/CMRG/Publicação

B

G05 Psicólogo

lr #



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

nill"ãl'i..Ti,r GABINETE DO PREFEITO
RTO GiAI\IDE DO SIIL

ANEXO I

ATRIBUIÇÔES

NOME DO CARGO: PSICÓLOGO

QUADRO: EstatutiíLri o

Atribuições do. Cargo de Psicólogo para atuar no âmbito da Política da Assistência
SociaVSistema Unico da Assistência Social - SUAS

Construir plano individual e/ou familiar de atendimento;
Relerência e contra-referência;

Obter informação, comunicação e defesa de direitos;
apoiar as famílias na sua função protetiva;
compreender os processos subjetivos que envolvem a incidência de vulnerabilidade e risco
social de famílias e indivíduos;
contribuir para a prevenção de situações que possam geÍar a ruptura dos vinculos familiares e
comunitrírios, favorecer o desenvolvimento da autonomia dos ustuírios, aÍicular a rede de
serviços socioassistenciais;
articular com os serviços de outras políticas públicas setoriais;
articulação interinstitucional com os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos;
mobilizar para o exercício da cidadania;
trabalhar interdisciplinar;
elaborar relatórios;

manter prontuiários;

estimular o convívio familiar grupal e social;
mobilizar o fortalecimento d convivio e das redes sociais de apoio.

coNDrÇoEs DE TRABALHO:

HOIITIRIO: Conforme regulamenro.

R"EQUISITOS PARA O PROVIMENTO:

INSTRUÇÃO: Ensino Superior

HABILITAÇÃO FUNCIONAL: Diploma de conclusão de curso de graduação de nível superior
em Psicologia" fomecido por instiruição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da
Educação e Cultur4 devidamente registrado no Conselho Regional, e registro profissional no órgão
representativo de sua categoria
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Demonstrativo de Despesas com a ciação de

SÁLIíR'OAÁSE

Rubrica Janeiro Fevereiro ilarço Abril
Vencimento
Obrigações Previdenciárias
RecuperaÉo de Passivo
Salário familia
Vale transporte
Vale Alimentação
Grat. Férias

R$ 0,00
R$ 0,00

R$ 0,00
R$ 0,00

R$ 0,00
R$ 0.00

RS 0,00
RS 0,00

Totais

Í. ANO

Natalina
R$ 0,00 0,00 R$ 0,00 0,00

Percentual estimado de reajuste para o 1o ano
Rubrica Janeiro Fevereiro Março Abril
Vencimento
ObrigaçÕes Previdenciárias
Recuperação de Passivo
Salário familia
Vale transporte
Vale AlimentraÉo
Grat. Férias

R$ 4.979,46
R$ 796,71

R$ 1.005,85

R$ 4.979,46
R$ 796,71

R$ 1.005,85

R$ 4.979,46
R$ 796,71

R$ 1.005,85

R$ 4.979,46
R$ 796,71

R$ 1.005,85

R$ 650,00 R$ 650,00 R$ 650,00 R$ 650,00

Natalina
Totais R$ 7.432,02 7.432,02 RS 7.432,02 R$7.432,02

2'ANO Percentual estimado de reajuste para o 20 ano
RubÍica Janeiro Fevereiro Merço Abril
Vencimento
Obrigações Previdenciárias
Recuperação de Passivo
Salário familia
Vale transporte
Vale Alimenteção
Grat. Férias

R$ 5.328,02
R$ 852,48

RS í.076,26

R$ 5.328,02
R$ 852,48

R$ 1.076,26

R$ 5.328,02
R$ 852,48

R$ í.076,26

R$ 5.328,02
R$ 852,48

R$ 1.076,26

R$ 650,00 R$ 650,00 R$ 650,00 R$ 650,00

G
Totais

Natalina
7.906,76 R$ 7.906,76 R$ 7.906,76 R$ 7.906,76

Vencimento
Vale Alimentação
Obígaçóes Previdenciárias
RecuperaÉo de Passivo

R$'r66.573,14
R$ 19.500,00
R$ 26.651,70
R$ 33.647,77

R§ 246.372,62

INFORMAçÃO SMA
INFORMAçÃO ÓRGÃO SOLICITANTE DO CARGO

RS 930.74

Recuperação de Passivo
Ati

1

2A,2Ao/o

R$ 130,00



Maio Junho Julho osto Setembro Outubro
4.653,70 4.653,70 4.653,70

R$ 0,00
R$ 0,00

R$ 0,00
R$ 0,00

R$ 4.653,70
R$ 744,59
R$ 940,05

R$ 744,59
R$ 940,05

R$ 744,59
R$ 940.05

R$ 744,59
R$ 940,05

R$ 650,00 R$ 650,00 R$ 650,00 R$ 650,00

R$ 0,00 R§ 0,00 Rs 6.988,34 R$ 6.988,34 R$ 6.988,34 R$ 6.988,34

7,00o/.
Maio Junho Julho SetembÍo Outubro

R$ 4.979,46
R$ 796,71

R$ 1.005,85

R$ 4.979,46
R$ 796,71

R$ 1.005,85

4.979,46
R$ 796,7í

RS í.005,85

R$ 4.979,46
R$ 796,71

R$ 1.005,85

R$ 4.979,46
R$ 796,71

R$ 1.005,85

R$ 4.979,46
R$ 796,71

R$ 1.005,85

R$ 650,00 R$ 650,00 R$ 650,00 R$ 650,00 R$ 650,00 R$ 650,00

R$ 7.432,02 Ri 7 .432,02 R$ 7.432,02 R$ 7.432,02 R$7.432,02 R$7.432,02

7,00o/.
Maio Junho Julho Agosto SetembÍo Outubro

R$ 5.328,02
R$ 852,48

R$ 1.076,26

R$ 5.328,02
R$ 852,48

R$ 1.076,26

R$ 5.328,02
R$ 852,48

R$ 1.076,26

R$ 5.328,02
R$ 852,48

R$ 1.076,26

R$ 5.328,02
R$ 852,48

R$ 1.076,26

R$ 5.328,02
RS 852,48

R$ 1.076,26

R$ 6s0,00 R$ 6s0,00 R$ 650,00 R$ 650,00 R$ 650,00 R$ 650,00

R$ 7.906,76 RS 7.906,76 Rt 7.906,76 R$ 7.906,76 RS 7.906,76 RS 7.906,76

cargo(s) de



Novembro Dezembro
R$ 4.653,70

R$ 744,59
R$ 940,05

R$ 4.653,70
RS 744,59
R$ 940,05

Rg 27.922,20
R§ 4.467,5s
R$ 5.640,28

RS 650,00 R$ 650,00 R$ 3.900,00

R$ 6.338,34
RaT.98BJ4-Tíí3.326,68

Novembro Dezembro
R$ 4.979,46

R$ 796,71
R$ 1.005,85

R$ 4.979,46
R$ 796,71

R$ 1.005,85

R$ 48.268,38

R$ 59.753,51
RS 9.560,56

Ri 12.070,21

R$ 650,00 R$ 650,00 R$ 7.800,00

R$ 6.
RS 7..82,02 14.214,O5 RS 95.966,30

Novembro Dezembro
RS 5.328,02

R$ 852,48
RS 1.076.26

R$ 5.328,02
R$ 852,48

R$ 1.076,26

RS 63.936,25
R$ 10.229,80
RS 12.9í 5,12

R$ 650,00 R$ 650,00 RS 7.800,00

R$ 7.256,76
R$ 7.906,76 R$ í5.í63,53 R$ í 02.137,94

(



À mais antiga do Estado
E§TAIX) DO RIO GRANDE DO SUL

CAMARA MLINICIPAL DO RIO GRANDE
DESPACHO processo o. !-agO/4)

Designo para exercer a função de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a)

1$ Fica aeferiao, a @ido do Relatoq o-prazo do art.42, § 1., do Regimento lntemo.( ) Não Requerido o prazo do art.lZ,S 1., ao negimeitã'litem..

Deliberou a Comissão de:
({,) Enviar ao Consultor Jurídico-( ) Não enviar ao Consultor Jurídico.

Riocrande, /0 ae (Qo,,F ae zolo

PARECER JT]RÍDICO n" lz
( ) Em anexo
(,{ ) O presente projeto atende as normas Constrtuc

é adequado a Tecnica Legi

RioGrande, //

slati

DESPACHO

ionais, Jurídicas, Regimentais e

de 2Or/

Ns

d-ú

Na condição de Relator (a):
(> ) Acolho o parccer jurídico por seus flrndamentos.

1 I f]]^. !:-i*ther o parecer jurídico pelas razões em separado.( , (, pÍ€sênfe pro,eto atende as normas Constitucionais, Juídicas, Regimentais eé adequado a Tecnica Legislativa.

2

Presi
§

Com
ô

a)

<)

Jurídico



Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

COMISSÃO DE ORCAMENTo. FINANCAS E CONTROLE EXTERNO

PARECER

PROCESSO N": TIPO/N":

. AUTOR:

A Comissão de Orçamento, Finanças e Controle Externo (COFCE), embasada na Legislação
correlata às suas atribuições (Orçamentiíria, Tributríria" etc....), aÉs apreciar o referido Projeto,
constante do Processo acima enumerado, vota pela sua:

Admissibilidade

() Não-admissibilidade

Justificativa:

Sala das Comissões Técnicas, C Municipal, Rio tuà de )o\ô

Vere uiz Francisco Spotorno
Presidente

Vereador Alexandre Duarte Lindenmeyer
Membro

Vereador Wilsôn B sta Duarte Silva

Compiani Branco
S

Rua Gcaeral vitoriro, 441 - cEP 9620()-310 - Foae: (s3) 3233.8soo - tr.an: (531 323t.lza6 - Rio cratrde - Rs
e-rúail: ctlrg@caoere.rio-graade.ra.gov.br 6ite: wsç.cartara.riogielde.ra.gov.br

DoE óRGÂos, DoE sÂNGUE: s.âLvE vtDAs!

\oS0l)o\o ?lç oaàfr^ro

Vereadora



PARECER
PRocEsso.../239l b|0

"oro, 
tttu totissão' após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado, decrara o referido

_ ^_ 
Estado do Rio Graade do SulCAMARA MUNICIPAL Dó RIõ GRANDE

coMrssÃo DE CONSTTTU_r ÇÃo, J U STr_Ç_Á. s-E RvrÇos p úB L rcos,rN FRA - E s rR u r u RA, s Eê úÀÀ;*ôÁ i,ú ii ür c À' Étiü À õ i ru m

o

deoe

iden

6{coN§rrTUCroNAL

O INCONSTITUCIONAL

OANTUUÚDICo

OANTIREGIMENTAL

( ) INADEQUADO A TECNICA LEGISLATIVA

Este é o parecer desta comissão.

sara das comissões Técnicas, câmara Municipat, nio cran§ o. .. ......-R.. ,)§\§

Membro



Estado do Rio Grande do Sul

Oficio n" 0804/10
Proc 1099/10

Rio Grande, 16 de agosto de 2010.

I

Ao Exmo, Sr.
Fábio de Oliveira Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Senhor Prefeito,

Apraz-nos cumprimentrí-lo, oportunidade em que encamiúamos a Vossa
Excelênci4 Projeto de Lei f 64110 em anexo, para sua devida apreciação, aprovado no dia de
hoje.

Ver. dola Albuquerque
Presidente

ANEXO: Cria 05 (cinco) cargos de Psicólogo.

Ruâ Ge!êral Vltorillo, 441 - CEp 9620()-31() - FoEc:
ê-Ealt cmtg@camara.rlograade.rs.gov

DOE óRGÃos, DoE

(531 3233.85q) - rat: í5Sl 323t.ti$6 - Rio Gralde - RSbr site: wws,caEara.riogrand..rs,goy.bÍ
SAIGITE: SÀLVE VIDÂSI

CÂnnana MUNIcIPAL Do RIo GRANDE

Atenciosamente,
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Estado do Rio Grande do Sul
CAMAI{Â MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

CRIA 05 (CINCO) CARGOS DE
PSICÓLOGO.

Art 10 Fica criado no Quadro de Cargos de Provimento Efetivo a que alude inciso I do
art. 3o e inciso X do artigo I I da Lei Municipal n' 5.820, de 07 de novembro de 2003, os seguintes
cargos:

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO

Quantidade Nomencloluro

05 Psicólogo c

próprias.

Art. 30 A Síntese das atribui@es do cargo estão constantes no Anexo I que integra a
presente Lei.

Art 40 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Ruâ GeaeraMtorilo, 441 - CEp 9620()-g1() _

ê-E&ll: cErg@caEara.rlograldc.
DOE ÔRGÃOS

Fone: (53) 3233.850() - Fax (S3) 3231.r
ra.gov.br §itei Fre.caEaÍa.riogrande,
, DOE SATGT,E: SALVE VIDASI

786 - Rio cratde - RS
rr.gov.br

Calegoria

Art, 20 As despesa decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias
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Estado do Rio Grandê do Sut

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
P rEúiNro Do

Âto oR^NOE DO gI

ANEXO I

ATRIBUIÇOES

NOME DO CARGO: PSICÓLOGO

QUADRO: EstarurÍrio

Atribuiçôes do cargo de Psicólogo pâm atuar no âmbito da politica da AssistênciaSociaUSistema único da Assistência §ociat _ SUAS 
- -'

Constuir plano individual er'ou familiaÍ de atendimeDto;
ReÍbrência e contra-referência:
Obter informação, comunicação e defesa de direitos;
apoiar as famílias na sua fi:nção protetiva;
compreender os proc€ssos subjetivos que envolvem a incidência de vulnerabiüdade e riscosocial de familias e indiüduos;
contribuir.para a prevenção de situlçoes que possam geftr a rupt.,,â dos vínculos familiares ecomunitrírios, favorecer o desenvorvimento da autonãrria dos usuários, aÍicular a rede deserviços socioassistenciais;
articular com os serviços de outras políticas públicas setoriais;
articulação interinstitucional com os demais órgãos do sistema de Garanüa de Direitos;
mobilizar para o exercício da cidadaniê
trabalhar interdisciplinaç
elaborar relatórios;
manter pronhüírios;
estimular o convívio familiar grupal e social;
mobilizar o fortalecimento d convíüo e rtac redes sociais de apoio.

CONDIÇÔES DE TRABALHO

HORÁRIO: Conforme rcgulamento.

REQT'I§ITOS PARA O PROVIMENTO:

INS'IRUÇÃO: Ensino Superior

HABTLITAÇÃO FUNCTONAL: Diploma de concrusão de curso de gmduação de níver superiorem Psicologi4 fomecido Dor insrituição d; Ãi;" *,.rior recoúecida pelo Ministério da

Hffi;*mf;;ffi;"te regi#Jo,ã õà"*ir,"ii"goout. . ."j,tãpffi;#,,r no órgão



cRrA 0s (crNco) CARGOS
DE PSICÓLOGO.

o PREFEIT, MTTNICI*AL Do Rro GRANDE, em Exercício, usando dasatribuições que lhe confere a Lei O1gânica em seu Art. 51, [I,
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art' lo Fica criado no euadrode cargos de provimento Efetivo a que arude inciso I
9T.:: : lTtso 

X do aÍiso I I À rei uuniciia n" 5.820, de 07 de novembro de 2003, osseguntes cargos:

CARGO DE PROVIMENTO EF'ETIVO

P rRrMôNto Do
RIO GÀANDE DO S(I-

Quantidade

Art. 20 As
orçamentárias próprias.

Estedo do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

LEI NO 6.929, DE 17 DE AGOSTO DE 2OIO.

Nomenclatura Categoria

despesa decorrentes destâ Lei correrâo poÍ conta de dotações

Art' 30 A Síntese rras atribuições do cargo estão constantes no Anexo I que integra apresente Lei.

Art 40 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

ADINELSONTROCA
Prefeito Municipal em Exercicio

05 Psicólogo c

cc. : SMF/SMS/SMCAS/SMÂ,/PJICSCI/CMRG/pu blicaçâo

l{ro GuroE

Gabinete do Prefeito, l7 de agosto de 2010.
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNTCIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFETTO
P rRIMóNroDo

RIO C*ANDE DO gI

ANEXO I

ATRIBUIÇÕES

NOME DO CARGO: PSICÓLOGO

QUN)RO: Estatuüirio

Itib.liçjo do-.-c-"rs9 de Psicórogo prra atuer no âmbito da porítica da Assistência
socrrUsistema Unico da Assistência Sociel _ SUAS

{onsúuir plano individual e/ou familiar de atendimento;
-Referência e contra-refer€ncia;
-Obter informação, comunicação e defesa de direitos;
-apoiar as famílias na sua função pÍotetiva;
--compreender os processos subjetivos que envolvem a incidência de wlnerabilidade e risco
social de famílias e indiüduos;
--contribúr para a prevenção de situações que possam gerar a ruptua dos vínculos fam iares ecomunitiirios, favorecer o desenvolvimento da autonõmia dos usuírios, a.ti;rl;;- rede de
serviços socioassistenciais;
-aÍicular com os serviços de outras políticas públicas setoriais;
-articulação interinstitucional com os demais órgãos do sistema de Garantia de Direitos;
-mobilizar para o exercício da cidadania;
-trabalhar interdisciplirw;
--elaborar relatórios;
-manter prontuários;
--estimular o convívio familiar grupal e social;
-mobilizar o fortalecimento d convivio e das redes sociais de apoio.

coNDrÇoEs DETRABALHO:

HOR ÁRIO: Conforme regulamento.

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO:

INSTRUÇÃO: Ensino Superior

HABILITAÇÃO FUNCIONÁL: Diploma de concrusão de curso de graduação de níversrperior em Psicorogi4 fornecido por instituição de ensino ,rperio. r""oÁ"ããuÇrã lnii.ri.te.ioda Educação e cultura, devidamente registradã no conserho liegional, 
".;Àil;;;;il;ionar noórgão representativo de sua categoria. ;7
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PROCESSO N"

SECRETARIO
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AbstençãoFavorável Contra
NOME DOS VEREADORES

RENATO ESPINDOLA ALBUQUERQUE

2 GIOVANI BASTOS MORALLES

L/THIAGO PIRES GONÇALVES

4 LUCIANI COMPIANI BRANCO

5 PAULO RENATO MATTOS GOMES

/-/
6 ALEXANDRE DUARTE LINDENMEYER

(-."
,7

8 CLAUDIO JOSE CARDOSO COSTA

9

âuatú-lruLatafu,a:,2 a, Lr'
Lr''l0 @se ÁNroNro oa srLves

1-''lt JULIO CEZAR JORGE MARTINS

/-'/
l2 LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

l3 WILSON BATISTA DUARTE SILVA

RESULTADO: 14,

IIII

N" de
ordem

I

t/
J

t/
t/

CARLOS FIALHO MATTOS

D"
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